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casasantamarta@uol.com.br <casasantamarta@uol.com.br> 4 de setembro de 2023 às 11:28
Para: Departamento de Planejamento Gestao e Financas <dpgf.ugads@jundiai.sp.gov.br>

Bom dia

Ref. Edital de chamamento 05/23

No referido edital consta que o assistido do projeto deve possuir autonomia financeira
para contribuir com as despesas da casa ( item 5.3.1)
Porém no item 5.6.2 elenca todo material permanente necessário para e execução do projeto
e no item 5.6.3 - os recursos operacionais 
Peço esclarecimento sobre quais despesas se refere o item 5.3.1 ref. a  contribuição dos assistidos

Ana Maria

 

 

De: "Departamento de Planejamento Gestao e Financas" <dpgf.ugads@jundiai.sp.gov.br>
Enviada: 2023/09/01 16:30:28
Para: casasantamarta@uol.com.br
Assunto: Re: Ref. Edital de chamamento
 
Boa tarde, Ana! Tudo bem?
Seguem respostas quanto aos seus questionamentos:
1-) Sim, é necessário prever todas as despesas referentes à implantação no valor total de R$ 24.500,00.
2-) A planilha deve conter todos os gastos com RH e outras despesas necessárias à execução do serviço, de acordo
com as normativas do TCE/SP (AUDESP fase V), divididas em 12 meses, levando-se em conta o valor total do
edital: verba de implantação: R$ 24.500,00; valor com as demais despesas: 294.000,00, totalizando R$ 318.500,00.
3-) Poderão ser custeados com o recurso da parceria a equipe necessária para a execução do serviço, bem como
serviços de terceiro, aluguel, utilidades públicas, alimentos, materiais de higiene e limpeza, que sejam necessários à
execução do serviço. Segue item do Anexo I do Edital:

image.png
Atenciosamente,
 
Em sex., 1 de set. de 2023 às 12:33, casasantamarta@uol.com.br <casasantamarta@uol.com.br> escreveu:
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Departamento de Planejamento Gestao e Financas <dpgf.ugads@jundiai.sp.gov.br> 4 de setembro de 2023 às 11:47
Para: "casasantamarta@uol.com.br" <casasantamarta@uol.com.br>

Prezados, bom dia!
Segue resposta à solicitação:
Conforme e-mail anteriormente respondido, os itens custeados pela organização com os recursos repassados pela
Municipalidade encontram-se no Edital:

Nos seguintes itens do edital, constam a questão do trabalho de desenvolvivento da autonomia com os usuários e a
participação dos mesmos no cotidiano do serviço.

Dessa forma, os próprios usuários deverão decidir a forma e a quantia de contribuição, podendo a OSC custear
apenas parcialmente com os recursos repassados pela Municipalidade.
Com relação ao material permanente, apenas a OSC poderá adquirir com a verba repassada a título de verba de
implantação, no valor de R$ 24.500,00.
Os usuários somente contribuirão com as despesas do cotidianos e quando puderem.

Atenciosamente,
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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